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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO JULGAMENTO DE RECURSO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00035/2024   
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços na reforma e ampliação da UBS do CAIC, pertencente a 
Rede de Saúde Pública de Catolé do Rocha-PB. 
O Município de Catolé Do Rocha-PB faz saber aos interessados a 
decisão do recurso interposto pela empresa J ANDRADE LTDA 
inscrita no CNPJ nº 07.367.680/0001-25.  O Excelentíssimo Senhor 
Prefeito em consonância com o parecer do Setor de Engenharia e a 
decisão da Agente de Contratação recebe o recurso formulado pela 
recorrente, tendo em vista sua tempestividade e preenchidos os 
requisitos de admissibilidade para no Mérito, NEGAR 
PROVIMENTO e JULGAR IMPROCEDENTE ao recurso da 
empresa J ANDRADE LTDA, em sua totalidade, uma vez que as 
argumentações apresentadas pelas recorrentes não são 
convincentes nem, muito menos, conseguiram apresentar 
argumentos legais capazes de levar a Administração Publica 
Municipal a revogar o ato da Agente de Contratação que tornou a 
proposta da empresa desclassificada no certame. O teor dos 
julgamentos encontra-se à disposição dos licitantes e demais 
interessados para consulta, na sede da PMCR. 

 
Catolé do Rocha – PB, 14 de Junho de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 


